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104 F 

Inaplicabilidade da Vedação do Confisco 
às Multas Tributárias 
Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
O estudo do Direito muitas vezes se torna mais difícil 

em razão do uso de linguagem inadequada. Mesmo dispon-
do de palavras ou expressões que dizem, de forma clara e 
precisa, o que querem dizer, muitos preferem, talvez com o 
propósito de parecerem originais ou eruditos, palavras ou 
expressões geralmente pouco utilizadas. E com isto contri-
buem decisivamente para tornar mais complicado o apren-
dizado do Direito, e até para aumentar as controvérsias a 
respeito de teses jurídicas que poderiam ser expostas e 
aprendidas com simplicidade. 

Um exemplo dessa prática é o uso da expressão sanção 
premial, quando poderia ser utilizada simplesmente a pala-
vra prêmio. A palavra sanção designa uma consequência do 
ilícito, mas os que utilizam a expressão sanção premial sus-
tentam que sanção é a consequência de uma conduta peran-
te o Direito, seja boa ou má, agradável ou desagradável. E 
assim complicam a linguagem jurídica, quando melhor se-
ria utilizar simplesmente as palavras sanção, para designar 
a consequência do ilícito, reservando a palavra prêmio para 
designar a recompensa positiva para a conduta melhor do 
que a simples observância da norma.' 

Outro exemplo da utilização de palavras e expressões 
com significado inadequado, complicador da linguagem ju-
rídica, é o que tem ocorrido com a expressão efeito confis-
catório, responsável pelo equívoco que existe na afirmação 
de que o princípio do não confisco aplica-se às penalidades 
tributárias. Uso inadequado que se deu inclusive em deci-
sões do Supremo Tribunal Federal que, por sua credibilida-
de no mundo jurídico, tem feito com que muitos afirmem 
ser a vedação do tributo confiscatório aplicável também às 
multas tributárias. 

Desde a 15 edição do Curso de Direito Tributário te-
mos sustentado que a vedação do confisco não se aplica às 

Veja-se meu artigo "A denominada sanção premial no âmbito do Direito Tributá-
rio", na revista Interesse público n° 64, Fórum, Belo Horizonte, novembro/dezem-
bro de 2010. pp. 213 a 231. 
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te pequeno artigo, cor 
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Começaremos exai 
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minaremos o ilícito co 
seguida, estudaremos o 
rando demonstrar que c 
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2. Vedação do Tributc 
No capítulo em que 

ções ao poder de tributa 
zo de outras garantias a 
ao Distrito Federal e a 
que se tem denominade 

A propósito do assu 
"A vedação do confi 
à multa. O regimeju 
essencialmente disti 
No plano estritamer 
multa distingue-se d 
cial, enquanto a hip 
lavras, a multa é nec 
não constitui sanção 
No plano teleológicc 
finalidade o suprime 
mesmo constitui um 
de receita pública, e 
de incidência, e por 1 
Porque constitui rec 
que o contribuinte p 
isto mesmo é que flã( 
deve representar um 
ensejam sua cobranç 
confiscatória."4  

Hugo de Brito Machado, Curse 
Constituição Federal de 1988, 
Hugo de Brito Machado, Curse 
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Não podemos desconhecer que o Supremo Tribunal Federal já decidiu afirman-
do que a multa não pode ser confiscatória. E sobre isto também já escrevemos: 

"Registre-se, todavia, que o STF tem algumas manifestações em sentido contrário, 
vale dizer, no sentido de que o dispositivo constitucional que veda a utilização de 
tributo com efeito de confisco aplica-se também às multas, vedando a cominação de 
multas muito elevadas. Com  a devida vênia, pensamos que a Corte Maior não foi feliz 
ao adotar tal entendimento. As multas, como as sanções em geral, são instrumentos 
destinados a desestimular condutas ilícitas. Assim, em certos casos justificam-se mul-
tas pesadas para que o contribuinte não queira correr o risco de ser apanhado no 
descumprimento de suas obrigações.` 

Sobre o tema anota Hugo de Brito Machado Segundo: 
"Vedação ao confisco e penalidades - Considerando que o art. 150, IV, da CF/88, li-
teralmente, proíbe que tributos tenham caráter confiscatório, essa vedação não seria 
aplicável às penalidades? Para parte da doutrina, não. Para os partidários de tal cor-
rente, o verdadeiro limite ao poder de aplicar multa é a gravidade da infração pratica-
da. Infrações leves, havidas no âmbito de operações não tributadas, que não causam 
prejuízos ao Erário, por exemplo, não devem ser punidas com multas pesadas em 
função da desproporção entre a infração e a multa, e não por conta do suposto caráter 
'confiscatório' destas. Para outros autores, porém, as multas também estão abrangi-
das pelo princípio, e não podem ser confiscatórias. Ambos estão corretos, em certo 
sentido, se admitirmos que as multas realmente não podem ser confiscatórias, e que o 
confisco acontece não quando se desrespeita a 'capacidade contributiva' do infrator, 
mas sim quando a multa desproporcional mente elevada diante da pequena gravidade 
do ilícito correspondente. Esse, aliás, foi o posicionamento do STF. No julgamento da 
ADI 551/RJ, por exemplo, quando da concessão da medida cautelar, o STF simples-
mente afirmou que as multas também não podem ser confiscatórias j. em 20/9/1991, 
DJ de 18/10/1991, p. 14.548, RTJ 138-1/55). Ao se pronunciar de modo definitivo, 
porém, o Tribunal consignou que 'a desproporção entre o desrespeito à norma tribu-
tária e sua consequência jurídica, a multa, evidencia o caráter confiscatório desta, 
atentando contra o patrimônio do contribuinte, em contrariedade ao mencionado dis-
positivo do texto constitucional federal.' (STF, Pleno, ADI 551/RJ, Rel.: Mm. limar 
Galvão, j. em 24/10/2002, v. u., DJ de 14/2/2003, p. 58). Em seu voto, o Mm. Ilmar 
Galvão consignou que 'o eventual caráter de confisco de tais multas não pode ser 
dissociado da proporcionalidade que deve existir entre a violação da norma jurídica 
tributária e sua consequência jurídica, a própria multa'. As penalidades pecuniárias 
(multas tributárias), portanto, não podem ser confiscatórias, assim entendidas não 
propriamente aquelas que se afigurem 'elevadas', mas sim as que forem desproporcio-
nais ao ilícito que visam a combater.` 

Não temos dúvida, portanto, de que a vedação do tributo confiscatório, que está 
expressa no art. 150, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, não se aplica às 
penalidades. 

3. O Ilícito como Pressuposto da Multa 
Realmente, o tributo e a multa são figuras jurídicas essencialmente distintas. 

Enquanto o tributo tem como hipótese de incidência algo lícito, a multa tem como 

Hugo de Brito Machado, Curso de Direito Tributário, 33' edição, Mal hei ros, São Paulo, 2012, pp. 41/42. 
Hugo de Brito Machado Segundo, Código Tributário Nacional, 2' edição, Atlas, São Paulo, 2013, pp. 44 e 45. 
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observado o princípio da razoabilidade. E esclarece o sentido da limitação constitu-
cional de que se cuida. Em suas palavras: 

"O Supremo Tribunal Federal tem precedentes nos quais aplica às penalidades pecu-
niárias em matéria tributária essa exigência de proporcionalidade entre a pena e o 
ilícito praticado, eventualmente empregando a expressão 'confiscatória' para designar 
a penalidade que não a observa, por incorrer em excesso. Inobstante, não se trata, a 
rigor, de aplicação da vedação ao confisco, contida no art. 150, IV, da CF/88, não só 
porque a disposição se reporta apenas a tributos, como porque estes, os tributos, não 
podem ser confiscatórios porque oneram situações que, em tese, são lícitas, tendo os 
contribuintes o direito de as continuar praticando, direito que seria malferido por um 
tributo excessivo. Tanto que a vedação ao confisco, mesmo se não positivada, poderia 
ser considerada uma decorrência da proteção à propriedade e à livre iniciativa, as 
quais seriam obstaculizadas se aqueles que licitamente a elas fizessem jus fossem a 
tanto impedidos por um oneroso tributo. Não é o caso das multas, que têm como pres-
suposto não o exercício de um direito mas a prática de um ilícito, sendo o seu propó-
sito precisamente o de desestimular a sua prática. 
O importante é que, embora possam (e devam) ser onerosas, para desestimular a prá-
tica dos fatos que ensejam a sua aplicação, as multas não podem ser desproporcionais, 
vale dizer, desmedidas em relação à gravidade desses mesmos fatos, ou ao dano que 
causam aos bens ou valores constitucionalmente tidos por relevantes." 

Na verdade, podemos afirmar que não é razoável a tese segundo a qual a garan- 
tia constitucional consistente na vedação do tributo com efeito de confisco aplica-se 
às multas por infração à lei tributária. Não é razoável porque implica afirmar que a 
Constituição garante a todos o direito de praticar infrações, e isto, além de não ser 
razoável, chega mesmo a ser um evidente absurdo. Neste sentido já escrevemos: 

"Sustentar que a garantia do não confisco aplica-se às multas é defender claramente o 
direito de sonegar tributos. Afinal as multas elevadas para a inobservância das leis 
tributárias constituem, com toda certeza, o meio mais eficaz no combate à sonega-
ção."° 

O que é realmente inconstitucional é o estabelecimento de multa elevada para 
infração que não causa dano ao direito da Fazenda Pública ao tributo. Inconstitucio-
nal porque contrário aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Multa 
proporcional ao valor do tributo, por exemplo, para o inadimplemento de obrigação 
acessória em situações nas quais está evidente que a obrigação principal foi cumpri-
da a tempo e modo, sem qualquer prejuízo para a Fazenda. 

Infelizmente, porém, a legislação está repleta de multas inteiramente desprovi-
das de razoabilidade e de proporcionalidade, que seguem sendo aplicadas em fla-
grante conflito com a Constituição Federal e sem que os interessados saibam se 
defender adequadamente. 

5. Conclusões 
Com fundamento nas razões até aqui desenvolvidas, podemos firmar as seguin-

tes conclusões: 

Hugo de Brito Machado Segundo, "Multas tributárias, proporcionalidade e confisco", na Revista do Programa de 
Pós-graduação em Direito da UFC, 2012/1 , pp. 71/72. 
Hugo de Brito Machado, Os princípios jurídicos da tributação na Constituição de 1988, 5' edição, Dialética, São 
Paulo, 2004, p. 119. 
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